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rrcf eitura Munici~al ~a lstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o ~:;e_:hor iiilson Abirached, .refeito t-fun!cipal da 

'.::stância Balne.!ri:.l d.e Hbatuba, r;stado de ~:ão ~)aulo. 

?'A!.:0 ::::1n1;3 que a câmara iiun!cioal decretou e eu/ 

sanciono e nromulgo a seguinte Leis 

Art~. lv) - As fotografias tiradas velas nessoas que vão alistar-se 

.. ~leit?res, serão nligas nela Prefeitura HuUo1.onl. 

Art9. 29) •o paglJ!llento ser~ feito mediante a aoresentaç~o na TesoJl 

raria do recibo do fotÓgrRf'o, acomnanhado de uma declar~ção do 0!1• 

_ctal do_Curt<Srio do nerviço_Eleitoral,du qual conste que a nessoa/ 
. - ·- --- ---~ -- 'j.---- - -

_ a qus se refere o recibo alistou-se como eleitor.-

__ .A.rt!l. 3r.1) - F'ica aberto na 'i'esouraria Munici 1'lal1 _o cr~di to esnecial 

de_ CR$50.ooo,oo (cinquenb mil cruzeiros), p:;ira eeorrer à~ des~_~as 

_com a execuç~o. da !Ji.'esente lei no corrente exercício, cujos recur • 

_ sos serão forn(!!cidos pelo saldo orçament~r1o.-
• . 

Art11. 4u) - 't~ta lei entara em vlgor na d:Jt~ de sua J')Ubli~ação, re• 

vogadas QS dis"losições em contrQrio.-
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.'refeito :.unicipal.- · .. -

iUIDIS'rH,UA Y•: :'l'bLICll.Ll:~ .:IA S~C?.ETARIA Díi. ?RJ 
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Luiz -:~rlos V1anna. 


